
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"

INDICAÇÃO N°. 401/2015

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente indicação encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, solicitando que o mesmo, determine aos setores competentes a
elaboração dos necessários estudos de viabilidade, e a posterior elaboração de
Projeto de Lei visando a extensão do abono pecuniário concedido aos
motoristas do SAMU através da lei complementar 133/2014 para os motoristas
do Pronto Socorro.

JUSTIFICATIVA:-

Justifica-se a presente proposição a fim de garantir
justiça salarial para os servidores que se beneficiarão com a medida, haja vista
que exercem atividade da mesma natureza e, portanto também fazem jus ao
abono pecuniário concedido aos motoristas do SAMU.

Atualmente a Prefeitura fornece uma ajuda de custo
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), mas que devido à
necessidade de apresentação de notas fiscais, haja vista que o valor é
concedido sob o regime de adiantamento, torna inviável a utilização, pois
muitos locais recusam-se a fornecer a nota fiscal, obrigando os servidores a
arcar com as despesas pessoalmente, ou deslocarem-se para conseguir
alimentação.

Vale mencionar que atualmente o município conta
com apenas 5 (cinco) servidores no cargo de motoristas do pronto socorro,
razão pela qual a medida acarretará baixo impacto financeiro.

Assim, com a concessão do abono, nos moldes
atualmente concedidos aos motoristas do SAMU, dispensada ficará a
prestação de contas.

rtanto, a presente indicação, tendo em
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SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
DE ALMEIDA LIMA, EM 12 DE MAIO DE 2015.
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